
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 67/2022 - PRES/DPL
Em 05 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o

Projeto  de  Lei  nº  189/2021  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  José  Chefer,

aprovado por este Legislativo nas Sessões realizadas nos dias  29 de março e 05

de abril de 2022. 

Atenciosamente.
                                               

                                
CELSO NICÁCIO DA SILVA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 189/2021

Obriga os estabelecimentos de saúde públicos e
privados a fornecer ao paciente o protocolo e/ou
cópia do prontuário médico, carimbado com data
e  horário  de  recebimento,  no  Município  de
Araucária e dá outras providências.

Art. 1º Obriga os estabelecimentos de saúde públicos e privados a fornecer
ao paciente o protocolo e/ou cópia do prontuário médico carimbado com data e
horário de recebimento Prefeitura Municipal de Araucária.

Art. 2º O protocolo e/ou cópia com carimbo deverá informar a data e o
horário de entrega à unidade de saúde, para fins de defesa de direitos.

Art. 3º O protocolo e/ou cópia com carimbo deverá ser fornecido no caso
de recusa ou impossibilidade de prestação do serviço por razões justificadas pelo
estabelecimento.

Art.  4º Esta  Lei  entra  em vigor  90  (noventa)  dias  após a  data  de sua
publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de abril de 2022. 

CELSO NICÁCIO DA SILVA
Presidente
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